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EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N2 05.002/2023-TP 
Processo Administrativo n° 05.2023.04.18-001 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA, 
DRENAGEM DO CAMPO DE FUTEBOL E SINALIZAÇÃO DA RUA 
EM TORNO DO ESTÁDIO MUNICIPAL VALDEMARZÃO NA SEDE 
DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE — ANEXO I DO 
EDITAI. 

O MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA/CE, através da Secretaria de Obras, torna público aos 
interessados, que a Comissão Permanente de Licitação, devidamente nomeada pela Portaria n° 
198.A/2023, de 02 de janeiro de 2023, na data e horário abaixo previstos, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada à Praça 07 de Setembro, n° 15, CEP 63.780-000, Centro, Monsenhor 
Tabosa/CE, fará realizar licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital, observadas as disposições contidas na Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores e Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

1. HORA, DATA E LOCAL: 

1.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada 
para: 

As 09h00. 
Do dia 10 DE MAIO DE 2023. 
Na sala de licitações, localizada à Praça 07 de Setembro, n° 15, CEP 63.780-000, Centro, Monsenhor 
Tabosa/CE. 

1.2. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e quatro 
horas) a contar da respectiva data. 

1.3. O Edital e seus Anexos estarão à disposição dos interessados no site 
https://licitacoesice.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas e na sala da Comissão Permanente de 
Licitação. 

2. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 
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21. O objeto da presente licitação e EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE GRAMA 
SINTÉTICA, DRENAGEM DO CAMPO DE FUTEBOL E SINALIZAÇÃO DA RUA EM TORNO DO ESTÁDIO 
MUNICIPAL VALDEMARZÃO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE. 
2.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos, em obediência ao Projeto Básico, devendo a licitante vencedora está apta para desenvolver 
todas as atividades descritas no ANEXO I, deste Edital, devendo ter condições para exercer todas as 
tarefas técnicas e administrativas exigidas para o desempenho das funções. 

2.3. A despesa do presente projeto estima-se em: 

R$ 1.496.617,91 (UM MILHÃO QUATROCENTOS E NOVENTA E SEIS MIL SEISCENTOS E 
DEZESSETE REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS. 

3. DAS PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL. 

3.1. Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 

ANEXO I : Projeto Básico, Orçamento Básico e Cronograma Físico-Financeiro e 
Composição dos Custos Unitários. 

ANEXO 11 : Modelo de apresentação de Carta-Proposta. 

ANEX0111 : Modelo de Planilha de Preços, Taxas de B.D.I - Bonificações e Despesas 
Indiretas e Cronograma Físico-Financeiro. 

ANEXO IV Minuta de Contrato 

ANEXO V Minuta de Declaração — Empregador Pessoa Jurídica 

ANEXO VI Modelo de Declaração ME/EPP 

4. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO 

4.1. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1.1. Poderá participar da presente Licitação qualquer firma individual ou sociedade regularmente 
estabelecida no pais, previamente cadastrada na Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa/CE, para 
o ramo de atividade pertinente ao objeto desta Tomada de Preços, no prazo determinado no artigo 
22, § 2.9, da Lei n.9 8.666/93 e suas alterações. 
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4.1.2. Como condição de participação os proponentes deste certame serão submetidos à análise 

prévia quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consultas ao Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (CEIS), da 
Controladoria-Geral da União, no sítio www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis. 

b) Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de lmprobidade Administrativa (CNCIA), 
do Conselho Nacional de Justiça, no sítio 
www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php. 

c) Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP do Portal da Transparência, 
no sítio (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnew,

d) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, no sítio 
https://certidoes-aptapps.tcu.stov.br/ 

4.1.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

4.1.2.2. Constatada a existência de sanção a Comissão de Licitação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

4.2. Não poderá participar da presente licitação qualquer firma individual ou sociedade 
regularmente estabelecida no país: 

4.2.1. Empresa cuja falência haja sido decretada, sem que tenha sido legalmente reabilitada. 
4.2.2. Impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública. 
4.2.3. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração Pública. 
4.2.4. Declaradas iniclôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição. 
4.2.5. Licitante que incorra em quaisquer das hipóteses previstas no artigo 92, caput e incisos, 
da Lei n2 8.666/1993, ou seja: 

Art. 9° Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou 
da execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens o eles 
necessários: 
I- o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou juridico; 
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II -empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pelo 
elaboração do projeto básico ou executivo ou do qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito o voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 
III- servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 

4.2.6. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país. 
4.2.7. Cujo estatuto ou contrato social, não Inclua no objetivo social da empresa, atividade 
compatível com o objeto do certame. 

4.3. A empresa interessada em participar do referido processo, deverá comparecer até o 22 (segundo) 
dia útil anterior à data de abertura da licitação, junto à Secretaria de Obras, através de um profissional 
técnico, devidamente qualificado e comprovado, objetivando o conhecimento de todas as condições 
que possam orientar a elaboração completa da proposta. 

43.1. Para visita junto à Secretaria de Obras, a LICITANTE deverá agenda-Ia com antecedência, 
dirigindo-se a referida Secretaria situada na Av. Plínio Leitão, n2 390, Carrapicho, Monsenhor 
Tabosa/CE, das 07h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira (dias uteis), ou por telefone, 
através do número (88) 3696-1117. 

4.3.2. Caso a licitante, por sua conta e responsabilidade, entenda que não haja necessidade de 
realizar a visita, deverá apresentar junto aos documentos requeridos para habilitação, 
declaração expressa de que possui pleno conhecimento da execução dos serviços objeto da 
licitação. 

4.4. Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do objeto desta licitação. 

4.5. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de 
uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do 
certame licitatório. 

4.6. As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de 
todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito a Comissão Permanente de Licitação, até 05 
(cinco) dias úteis antes da reunião de abertura da licitação, os erros, duvidas ou omissões porventura 
observados. A não comunicação no prazo acima estabelecido implicara na tácita aceitação dos 
elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base 
em imperfeições, incorreções, omissões ou falhas. 
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4.7. Será garantido às licitantes enquadradas como Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, 

tratamento diferenciado previsto nos termos da Lei Complementar n 123, de 14 de dezembro de 2006, 

em seu Capitulo V— DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas. 

4.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, para que possa gozar dos 

benefícios previstos nos termos da Lei Complementar n2 123/2006, é necessária a apresentação, junto 

com os documentos de habilitação, a declaração na forma do ANEXO VI deste edital assinado pelo 

titular ou representante legal da empresa, devidamente comprovado. 

4.9. A não apresentação da Declaração de que trata o item 4.8 não impedirá a participação no certame, 
acarretando somente a perda do direito à fruição dos benefícios referidos da Lei Complementar n2 
123/2006. 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO. 

5.1. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da 
Lei n2 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em 
até 3 (três) dias úteis. 

5.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração Pública o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a data prevista para a abertura dos 
envelopes com as propostas, apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que 
tal comunicação não terá efeito de recurso (artigo 41, 5 22, da Lei n9 8.666/93). 

5.3. O horário para protocolo do pedido de impugnação é das 08h0Omin às 12h00min, de segunda a 
sexta-feira, na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa/CE, 
no endereço supracitado, devendo ser imediatamente comunicado ao Presidente da Comissão. 

5.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame. 

6. DOS ENVELOPES 

6.1. Os documentos referentes à habilitação, bem como a proposta de preços, deverão ser 
apresentados simultaneamente à Comissão Permanente de Licitação, em envelopes distintos, opacos 
e fechados, no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, contendo os seguintes dizeres, 
conforme modelos abaixo: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA 

Praça 7 de Setembro, 15- Centro - Monsenhor Tabosa/CE • CEP: 63.780-000 
E-ma'? gabineredoprefeitopmmt@rnonsenhortabosa.ce.gov.br- prefeituramonsenhontabosagamonsenhortabcda.ce.gov. 

Tel: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce gov.br 



h._ 

Prefeitura Municipal de 

MONSENHOR TA13OSÀ 
Fazendo mais pela terra de todos nós 

TOMADA DE PREÇOS N9. 05.002/2023-TP 

ENVELOPE "A" — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

NOME DO PROPONENTE: (identificação do licitante) 

CNPJ sob ne.: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA 

TOMADA DE PREÇOS N. 05.002/2023-TP 
ENVELOPE "B" — PROPOSTA DE PREÇOS 
NOME DO PROPONENTE: (identificação do licitante) 
CNPJ sob n9.: 

.ArE,

6.2. Os documentos de habilitação e as propostas de preços poderão ser apresentados por 

preposto do licitante com poderes de representação legal, em separado dos envelopes, através do 
contrato social, procuração pública ou particular com firma reconhecida do outorgante, 
acompanhados, respectivamente, da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa, do 
procurador ou do representante, devendo ser apresentados em original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada, ou, cópia simples acompanhado de original para autenticação pelo agente público 
da municipalidade ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

6.3. A ausência de procuração não implicará a inabilitação do licitante, mas impedirá o 
representante de pronunciar-se em seu nome, a não ser que se trate de um de seus dirigentes que 
devidamente comprove tal condição. 

6.4. Qualquer pessoa poderá entregar os documentos de habilitação e as propostas de preços de 
mais de um licitante, não sendo permitido, contudo, a representação de mais de um licitante junto à 
Comissão Permanente de Licitação, ainda que munido de procuração, sob pena de exclusão sumária 
dos licitantes representados. 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE — A 

7.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar dentro do prazo de validade, para 
aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o documento não conter expressamente o prazo 
de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que 
disponha sobre a sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será 
considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão. 

7.2. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo 
de cópia autenticada, ou, cópia simples acompanhado de original para autenticação pelo agente 
público da municipalidade ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

Praça ide Setembro, 15 - Centro - Monsenhor Tabosa/CE • CEP: 63.780-000 
E-mau• gabinetedoprefeltopmmtemonsenhortabosa.ce.gov.br • prefeituramonsennortabosaemonsenhortabosa.cesov. 

Tel: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosate gov.br 



Prefeitura Municipal de 
kYoWt MONSENHOR TABOSA 
-1 Fazendo mais pela terra de todos nós 

7.2.1. Serão aceitas somente cópias legíveis. 

7.2.2. Não serão aceitos documentos cuias datas estejam rasuradas. 

7.2.3. A Comissão Permanente de Licitação reserva-se ao direito de solicitar o original de 
qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

7.2.4. Caso na autenticação conste expressamente que esta se refere ao verso e ao anverso do 
documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem 
validade. 

7.2.5. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a 
disponibilizaçào do documento pela internet, a Comissão Permanente de Licitação poderá 
verificar a autenticidade deste através de consulta via internei, devendo neste conter o 
certificado de autenticidade. 

7.2.6. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste 
instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o 
objeto da licitação. 

7.2.7. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de 
ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de 
validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, 
sob pena de rescisão contratual supervenientemente, levar o documento à Comissão 
Permanente de Licitação nas condições de autenticação expressas neste Edital, para que seja 
apensado ao processo de licitação. 

7.3. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 

7.3.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consiste em: 

7 .3 . 1 . I . Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro do prazo 
de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação. 

7.3.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 
o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

7.3.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor devidamente registrado no 
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

Praça ide Setembro, 15 - centro- Monsenhor Tabosa/CE - CEP: 63.780-000 
Eimail gabinetedoprefeitopmmteilmonsenhartabosa.ce.govbr prefeituramonsennortabosa@monsenhortabosa.ce.gov 

TC (88)3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce gov.br 



Prefeitura Municipal de 

MONSENHOR TABOSA 
Fazendo mais pela terra de todos nós 

A 

ke 7,11% 
• r, 

‘̀b „ 
7.3.1.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples — exceto cooperativas - 

no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 

Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 

matriz. 

7.3. 1.5. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

7.3.1.6. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País. 

7.3.1.7. Cédula de identidade do responsável legal. 

7.3.2. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consiste em: 

7.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNN). 

7.3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (CGF) ou municipal (ISS), conforme o 
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

7.3.23. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante: 

a) A prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Divida Ativa da União (DM)) por elas administrados, inclusive os 
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do 
parágrafo único do art. lida Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual. 

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

7.3.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através 

(fk 
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de Certificado de Regularidade de Situação — CRS. 

7.3.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

7.3.2.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

7.3.2.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Comissão Permanente de Licitação, para a regularização da documentação e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.3.2.8. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
a revogação da licitação, ou lote, conforme o caso. 

7.3.3. Visando o cumprimento do prazo de execução, a qualidade e a segurança do objeto da 
contratação desta Tomada de Preços, a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA da empresa proponente deverá ser 
comprovada mediante: 

7.3.3.1. A LICITANTE/ PROPONENTE deverá apresentar de prova de inscrição ou Registro junto ao 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA ou junto ao Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU). 

7.3.3.2. Comprovação de aptidão da empresa licitante para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características com o objeto desta licitação, que será feita mediante a apresentação de 
Atestado ou Certidão fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que conste a licitante 
na condição de contratada, por execução de serviços de características semelhantes às do objeto do 
edital, cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica e/ou maior valor significativo sejam: 

Execução de: 

ITEM CÓDIGO 1 DESCRIÇÃO UNO QUANT. 

01 C4849 
GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, 
COM ALTURA MINIMA DE 50MM (FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO) M2 6.061,88 
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02 5213409 
PINTURA DE SETAS E ZEBRADOS COM TERMOPLÁSTICO POR 
EXTRUSÃO - ESPESSURA DE 3,0 MM M2

F69113 , 

7.3.13. Os quantitativos indicados nos itens acima devem ser apresentados no percentual mínimo de 

50% (cinquenta por cento), em respeito à jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da União 
— TCU (Acordão 2696/2019 — Primeira Câmara e 2924/2019 — Plenário). 

7.3.3.4. A apresentação do(s) atestado(s) e/ou certidão(ães) deverá ser apresentada em observância 
aos itens acima, onde estes deverão ser grifados, para melhor didática e análise da Comissão 
permanente de Licitação. 

7.3.3.5. Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO ou em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior, 
reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO que comprove a execução 
de obras de características técnicas similares ou superiores às do objeto da presente licitação, cuja(s) 
parcela(s) de maior relevância e de maior valor significativo seja(m): 

Execução de: 

ITEM CÓDIGO1 DESCRIÇÃO 

01 C4849 GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, COM ALTURA MINIMA 
DE SOMM (FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO) 

02 5213409 PINTURA DE SETAS E ZEBRADOS COM TERMOPLÁSTICO POR EXTRUSÃO - ESPESSURA 
DE 3,0 MM 

7.3.34. No caso de o profissional de nível superior não constar na relação de responsáveis técnicos 
junto ao CREA ou CAU, o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre ser pertencente 
ao quadro permanente da empresa através de um dos seguintes documentos: 

a) Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro de 
Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS; 
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b) Se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, 
se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial; 

c) Se contratado, será admitida a comprovação do vinculo profissional por meio de contrato de 
prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

7.3.4. Visando o cumprimento do prazo de execução, a qualidade e a segurança do objeto da 
contratação em sua totalidade, a QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA da licitante deverá ser 
comprovada mediante: 

7.3.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com termos de abertura e encerramento do Livro Diário, devidamente 
registrado na Junta Comercial de origem que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC. 

7.3.4.1.1.0 Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de até 115 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da 
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na 
forma do item anterior, conforme art. 1.179 §22 do Código Civil e artigo 18-A, § 12 da Lei 
Complementar n2 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do 
Simples Nacional — Microempreendedor Individual); 

7.3.4.1.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

7.3.4.1.3.As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, através 
da escrituração digital SPED (ECO), conforme dispõe o art. 32 da Instrução Normativa n2 1.594 
de 01 de dezembro de 2015, da Receita Federal do Brasil, fica exigida a apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, até o último dia útil do mês de maio do corrente ano; 

7.3.4.1.4. As sociedades por ações deverão apresentar as demonstrações contábeis publicada na 
Imprensa Oficial, de acordo com a legislação pertinente. 

7.3.4.2. Comprovação do Patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valore 
estimado para contratação, devendo a comprovação ser feita através do Balanço Patrimonial do último 
exercício encerrado, conforme exigência do item 7.3.4.1. 
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7.3.4.3. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
n2 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

7.3.4.3.1. Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial deverá 
comprovar a sua viabilidade económica, mediante documento (certidão ou assemelhado) 
emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da recuperação, nos termos 
do artigo 58 da Lei 14.112/2020; ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, no 
caso da licitante se encontrar em recuperação extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 52
da lei 14.112/2020. 

7.3.4.3.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial 
concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais 
requisitos para habilitação económico-financeira 

7.3.4.4. Comprovante da prestação de garantia de manutenção da proposta, correspondente a 1% 
(um por cento) do valor estimado da licitação, previsto no item 2.3 deste Edital, 

7.3.4.4.1. A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda 
corrente nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo 
de validade de 60 (sessenta) dias, contado da data de entrega dos Documentos de Habilitação 
e Propostas de Preços e deverá ser recolhida das seguintes formas: 

a) Caução em dinheiro ou em título da divida pública sendo Autorizado e Liquidado pelo 
Banco Central do Brasil, demonstrando o valor real do titulo, e vedada a prestação de garantia 
através de Títulos da Dívida Agrária; No caso de prestação de garantia de manutenção de 
proposta em dinheiro, deverá ser apresentado dentro do documento de habilitação, 
comprovante de depósito identificado no valor acima estipulado na seguinte conta: 

BANCO DO BRASIL 5/A 

AGÊNCIA: 4374-5; 

CONTA CORRENTE: 531243; 

b) Fiança bancária; 

c) Seguro-garantia. 

7.3.4.4.2. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis 
após esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação 
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(Propostas de Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a 
adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a 
data de assinatura de Contrato. 

7.3.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.3.5.1. DECLARAÇÃO que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição conforme Anexo V do Edital. 

7.3.5.2. DECLARAÇÃO QUE SE ENQUADRA EM ME OU EPP - Que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3 da Lei Complementar n9 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, conforme Anexo VI do Edital. 

7.3.5.3. DECLARAÇÃO fornecida pela Secretaria de Obras do Município de Monsenhor Tabosa, que a 
licitante, através de seu profissional técnico, tenha realizado visita, até o 22 (segundo) dia útil anterior 
à data de abertura da licitação e tomado conhecimento de todas as condições que possam orientar a 
elaboração completa da proposta. 

7.3.5.4. A exigência constante do item 7.3.5.3 acima poderá ser substituída, a critério e sob inteira 
responsabilidade da licitante, por declaração expressa desta de que possui pleno conhecimento da 
execução dos serviços objeto da licitação. 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. As propostas deverão ser preenchidas em via única, digitada ou impressa por qualquer processo 
mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado da 
empresa, assinadas na última folha e rubricadas nas demais por pessoa legalmente habilitada. 

8.2. AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 

8.1.1. A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 

8.1.2. Assinatura do Representante Legal; 

8.1.3. Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data da apresentação das mesmas; 

8.1.4. Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes 
direta ou indiretamente no objeto deste Edital. Em caso de divergência entre os valores unitário e 
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total, prevalecerá o unitário, e entre os expressos em algarismos, e por extenso, prevalecerá o por 
extenso. 

8.1.5. Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços unitários e totais de 

todos os itens constantes do ANEXO III — MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO, inclusive, com a Indicação do percentual de B.D.I e da FONTE utilizada para 
cotação dos preços propostos; 

8.1.6. Na elaboração da Composição de Preços Unitários, deverá conter todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, 
mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BOI, totalização de impostos e 
taxas, e quaisquer outros necessários á execução dos serviços; 

8.1.7. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: Os preços unitários e global das respectivas 
propostas de preços apresentadas não poderão ser superiores aos preços estabelecidos na planilha 
orçamentária. 

8.1.8. Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 

8.1.9. Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste 
Edital, e que serão executados conforme exigência editalicia e contratual, e que serão iniciados dentro 
do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço 

8.2. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

8.3. Após a análise, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n2 8.666/93, as 
propostas que: 

8.3.1. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que comprove 
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com o fornecimento do objeto, não se admitindo complementação posterior. 

8.4. Não atenderem às exigências contidas neste Edital. 

9. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO. 

9.1. A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com 
o procedimento estabelecido no artigo 43 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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9.2. O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preços 
ocorrerá em ato público, no dia, hora e local previstos neste Edital, do qual se lavrará ata 
circunstanciada, que deverá ser assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

9.3. Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos, 

supressões ou esclarecimentos sobre o seu conteúdo. 

9.4. Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão Permanente de 
Licitação, constarão obrigatoriamente da ata circunstanciada. 

9.5. Recebidos os envelopes "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" - PROPOSTA DE PREÇOS, 
simultaneamente, a Comissão procederá à abertura dos envelopes referentes à documentação de 
habilitação para análise e rubrica pela Comissão e pelos licitantes presentes. 

9.6. Em seguida ao exame realizado na documentação, será divulgado o resultado da habilitação. 

9.7. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão Permanente de Licitação, após obedecer ao 
disposto no artigo109, inciso I, alínea "a" da Lei de Licitações, fará a devolução aos licitantes 
inabilitados de seus envelopes de proposta de preços lacrados. 

9.8. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 

9.9. Transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tendo havido desistência expressa ou o 
julgamento dos recursos interpostos, a Comissão procederá à abertura dos envelopes contendo as 
propostas dos concorrentes habilitados, que deverão ser examinadas e rubricados pelos membros 
da Comissão e pelos licitantes presentes. 

9.10. Analisadas as propostas quanto à conformidade com os requisitos do Edital, a Comissão 
promoverá a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis, para, em seguida, 
proceder à divulgação do resultado do julgamento. 

9.11. Do julgamento das propostas caberá o recurso previsto no artigo 109, inciso I, alínea "b", da Lei 
de Licitações. 

9.12. É facultado à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, promover, em 
qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 

10. DO JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
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10.1. Dos critérios de julgamento referentes à habilitação: 

10.1.1. Compete exclusivamente à Comissão Permanente de Licitação avaliar os documentos e 

informações prestadas, bem como julgar a capacidade técnica de cada licitante, podendo se 

valer de parecer técnico da área competente para tanto. 

10.1.2. A habilitação será julgada com base nos documentos apresentados, sendo 
considerados HABILITADOS os licitantes que cumprirem todas as exigências contidas no item 7 
deste Edital. 

10.2. Dos critérios de julgamento referentes à proposta de preços: 

10.2.1. Na análise da proposta de preços será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

10.2.2. Será declarada vencedora a proposta de MENOR PRECO GLOBAL entre os licitantes 
classificados, conforme a previsão do artigo 45, § 12, inciso I, da Lei de Licitações, após a 
observância, se for o caso, dos critérios de desempate estabelecidos nos artigo 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

10.2.3. Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão os 
descritos por extenso. 

10.2.4. Os erros nas somas/multiplicações ou nos totais parciais e globais constantes das 
propostas de preços dos proponentes serão devidamente corrigidos pela Comissão, não se 
constituindo motivo para a desclassificação da proposta. Na correção dos valores, a Comissão 
considerará como corretas as quantidades e preços unitários expressos na proposta de preços, 
de modo que o preço global será obtido da multiplicação dos quantitativos pelos preços 
unitários de cada item, mais as verbas previstas no orçamento. 

10.2.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate dar-se-á por meio de 
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes deverão ser convocados, vedado qualquer 
outro processo, sendo, contudo, observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
ris' 123/2006, nos casos em que houver a participação de microempresa e empresa de pequeno 
porte. 

10.2.6. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Não atenderem as especificações deste Edital e seus Anexos; 

b) Que não atenderem as especificações deste Edital de TOMADA DE PREÇOS, inclusive, 
com relação à indicação do percentual de B.D.I e da FONTE utilizada para cotação 
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c) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 

inexequíveis (na forma do Art. 48, §1°, alínea "b", da Lei de Licitações), ou superiores 

ao valor estimado para esta licitação, constante do item 2.3 deste edital; 

d) Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as 
exigências deste Edital; 

e) Apresentarem preços unitário, total ou global superior ao do estipulado no orçamento 
base da Prefeitura Municipal de MONSENHOR TABOSA/CE, constante deste Edital. 

f) Apresentarem folhas soltas, montagem reprográfica, rasuras, emendas, entrelinhas 
ou defeitos gráficos que dificultem ou impossibilitem a leitura do texto, planilha ou 
mapa. 

10.2.7. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de 
Preços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

10.2.8. Ocorrendo a inabilitação ou a desclassificação das propostas de todos licitantes, a 
Comissão, nos termos do Art. 48, § 32, da Lei n2 8.666/93, poderá fixar aos participantes o prazo 
de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos ou novas propostas, escoimados 
das causas que os inabilitaram ou os desclassificaram. 

10.2.9. De conformidade com o parecer da Comissão Permanente de Licitação, não constituirá 
causa de inabilitação nem de desclassificação da proponente a irregularidade formal que não 
afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentação. 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 

11.1. Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o artigo 109 da Lei n2
8.666/93 e suas alterações. 

11.2. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, devendo ser protocolados e imediatamente encaminhados ao 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa/CE, 
que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-
lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contado do recebimento do recurso (artigo 109, § 42 da Lei n2 8.666/93). 

11.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa/CE, situada na Praça 
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07 de setembro, n2. 15. Centro de Monsenrhor Tabosa, no horário de atendimento desta Comissão, 
que é das 08h00min às 12h0Omin, de segunda a sexta-feira. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

12.1. 0(a) Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIA DE OBRAS homologará o resultado da licitação 
e adjudicará o objeto da presente licitação à empresa cuja proposta tenha sido declarada vencedora, 
de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital. 

12.2. A adjudicação do objeto desta licitação efetivar-se-á através do contrato a ser assinado com a 
licitante vencedora, que definirá os direitos e obrigações de Contratante e Contratada, do qual farão 
parte o presente Edital e seus anexos, independentemente de transcrição. 

12.3. 0(a) Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIA DE OBRAS têm o direito de cancelar esta Tomada 
de Preços a qualquer momento por conveniência administrativa, sem que aos licitantes caibam 
qualquer direito de indenização ou ressarcimento. 

12.4. Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado a assinar o instrumento 
de contrato, cuja minuta encontra-se anexa a este Edital (ANEXO IV). 

13. DO CONTRATO. 

13.1. Será celebrado Contrato conforme minuta anexa à presente Tomada de Preços (ANEXO IV), que 
deverá ser assinado pelas partes no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
da convocação encaminhada ao licitante vencedor. 

13.2. O prazo de convocação poderá ser prolongado, uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela autoridade 
competente. 

13.3. Consideram-se como partes integrantes do contrato os termos da proposta vencedora, seus 
anexos, bem como os demais elementos concernentes ao procedimento licitatório. 

13.4. As condições de habilitação consignadas neste Edital deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato. 

13.5. Caso o vencedor não faça a comprovação referida no item anterior, ou, injustificadamente, 
recuse-se a assinar o contrato, a Administração poderá convocar o próximo licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios, assinar o contrato, sem 
prejuizo das multas previstas em Edital, no contrato e demais cominações legais. 
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13.6. É facultado ao Titular da Secretaria competente, quando a convocada não comparecer no prazo 
estipulado no subitem 13.1, não apresentar situação regular no ato da emissão da Nota de Empenho 

ou ainda recusar-se a retirá-la, injustificadamente, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

13.7. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, e de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas legais aplicáveis, respondendo cada urna pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (artigo 66, da Lei n2 8.666/93). 

13.8. Aplicam-se aos contratos firmados em decorrência da presente Tomada de Preços as normas 
estabelecidas no Capítulo III da lei n2 8.666/93. 

14. DA FISCALIZAÇÃO. 

14.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) CONTRATANTE, através de 
servidor especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal n2 8.666/1993. 

15. DOS PRAZOS. 

15,1. Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos CONFORME 
CRONOGRAMA FISiCO-FINANCEIRO, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo 
ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

15.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do 
novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão 
analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA DE OBRAS do Município de Monsenhor Tabosa, 

15.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à SECRETARIA DE OBRAS, até 10 (dez) dias 
antes da data do término do prazo contratual; 

15.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA DE OBRAS do Município de Monsenhor 
Tabosa, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
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16.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

16.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

16.4. Providenciar os pagamentos á Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

17.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
TOMADA DE PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

17.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 

17.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

17.4. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

17.5. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

17.6. Responder perante a Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa, mesmo no caso de ausência 
ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 

17.7. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações, a não ser para fins de 
execução do contrato; 

17.8. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

t i
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17.9. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal 
de Monsenhor Tabosa por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura 
Municipal de Monsenhor Tabosa; 

17.10. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 

17.11. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 

17.12. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das leis 
do Trabalho e legislação pertinente; 

17.13. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias á proteção ambiental e ás precauções 
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação 
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n2 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/1998; 

17.14. Prestar os serviços de acordo com o Projeto Básico, anexo I do Edital. 

17.15. Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Tauá, sob pena de retardar o 
processo de pagamento. 

18. DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. O contrato terá um prazo de vigência, conforme CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO, podendo 
ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. O objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado; 
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b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto 
no art. 69 da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20.1. A fatura relativa aos serviços efetivamente executados deverá ser apresentada à SECRETARIA 
DE OBRAS, até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de 
conferência e atestação da execução dos serviços. 

20.2. A fatura constará dos serviços efetivamente executados no período de cada mês civil, de 
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição. 

20.3. Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE OBRAS, o pagamento será efetuado até o 
302 (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da 
Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa. 

21. DA FONTE DE RECURSOS 

21.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das seguintes rúbricas: 

ORGAO: 05 SECRETARIA DE OBRAS 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.01.0412200381.007 CONSTRUCAO. REFORMA E AMPLIACAO 
DE EDIFICACOES E OBRAS - REC. PROPRIO 
CLASSIFICACAO ECONOMICA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTÁLACOES 

22. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

22.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser 
reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no INCC — índice 
Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substitui-lo, caso este seja extinto. 

23. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

23.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 65, da Lei n2 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
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24.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de 
atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério da SECRETARIA DE OBRAS do Município de Monsenhor Tabosa, em caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços. 

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado "ex-officio" da CONTRATADA, mediante 
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
SECRETARIA DE OBRAS do Município de Monsenhor Tabosa, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e Impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

25. DAS RESCISÕES CONTRATUAIS. 

25.1. A rescisão contratual poderá ser: 

25.1.1. Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII do art. 78 da Lei Federal n2 8.666/93; 

25.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração. 

25.2. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido; 

25.3. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no 
art. 80, incisos Ia IV, ambos da Lei n2 8.666/93. 

Praça 7 de Setembro, 15 - Centro • Monsenhor Tabosa/CE • CEP: 63.780-000 
E-mail: gabineterioprereitopmmtemonsenbortabosa.ce.gov.br • prefelturamonsenhortabosa@monsenhortabasa.ce.gov. 

Tel: (88) 3696-1117 - www.monsenhortabosa.ce.govbr 



Prefeitura Municipal de 

.A: 40 \1•1 MONSENHOR USOU 
t, 

h._ 

a Fazendo mais pela terra de todos nós 

Monsenhor Tabosa/CE, 20 de abril de 2023. 

GEO ANA 'E MOURAS TORRES 

Secretária de Obras/Ordenadora de Despesas 
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ANEXO 1— PROJETO BÁSICO 
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PROJETO BÁSICO 

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE GRAMA 
SINTÉTICA, DRENAGEM DO CAMPO DE FUTEBOL E 
SINALIZAÇÃO DA RUA EM TORNO DO ESTÁDIO 
MUNICIPAL VALDEMARZÃO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
MONSENHOR TABOSA-CE 

LOCAL: 

MUNICÍPIO: 
AGENTES 
PARTICIPANTES: 

AVENIDA PESSOA PERES, LIXO GENTIL LEITÃO, S/No, 
MONSENHOR TABOSA-CE, CEP 63780-000  
MONSENHOR TABOSA - CEARÁ  

PREFEITURA MUNICPAL DE MONSENHOR TABOSA-CE 
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EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA, DRENAGEM DO 

CAMPO DE FUTEBOL E SINALIZAÇÃO DA RUA EM TORNO DO ESTÁDIO MUNICIPAL 

VALDEMARZÃO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE. 

ASSUNTO: 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA, DRENAGEM DO 

CAMPO DE FUTEBOL E SINALIZAÇÃO DA RUA EM TORNO DO ESTÁDIO MUNICIPAL 

VALDEMARZÃO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE. 

LOCAL / DATA: 

AVENIDA PESSOA PERES, LILIO GENTIL LEITÃO, S/N2, MONSENHOR TABOSA-CE / 

28/03/2023 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

O presente memorial tem por objetivo estabelecer critérios, definir tipos de 

materiais e descrever de forma clara os serviços a serem executados, bem como 

estabelecer normas para execução da obra de construção supracitada. 

A obra será executada de acordo com o estabelecido neste memorial, e nas 

quantidades especificadas em planilha, salvo alterações da elaboração dos projetos 

executivos, devidamente aprovados pela PREFEITURA MUNICIPAL 

Todos os materiais a serem empregados nas obras deverão ser comprovadamente 

de boa qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços 

serão executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda 

satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 

INTERPRETAÇÃO DE DOCUMENTOS FORNECIDOS 

No caso de divergências de interpretação entre documentos fornecidos, será 

obedecida a seguinte ordem de prioridades: 

• Em caso de divergências entre esta especificação e os desenhos/projetos fornecidos 

deverá ser consultado a PREFEITURA MUNICIPAL. 

• Em caso de divergência entre os projetos de datas diferentes, prevalecerão sempre os 

mais recentes. 

• As cotas dos desenhos prevalecem sobre o desenho (escala). 

EP,I;JiCe 
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FISCALIZAÇÃO E DOCUMENTOS DA OBRA

Será fornecido pela PREFEITURA todos os projetos executivos para execução ãa 

obra em arquivo no formato pdf ou dwg. São eles: Planta de Localização, Plantas 

Arquitetõnicas e Projeto de Drenagem Pluvial. 

O recolhimento de ART junto ao CREA-CE para execução da obra será de 

competência do construtor, devendo uma das vias ser mantida na obra. 

A FISCALIZAÇÃO deverá orientar sobre questões técnicas burocráticas da obra, sem 

que isto implique em transferência de responsabilidade sobre a execução da obra, a qual 

será única e exclusivamente de competência do Construtor. 

CRITÉRIO DE SIMILARIDADE 

Todo material empregado na execução dos serviços será de primeira qualidade, 

sendo rejeitados aqueles que não se enquadrarem nas especificações. 

LICENÇAS E FRANQUIAS 

O construtor será encarregado de obter todas as licenças necessárias ao início dos 

serviços, bem como pagamento de todas as taxas e emolumentos. Incluímos neste item as 

despesas decorrentes do registro da obra no CREA, no INSS e outros, exigidos pela 

Municipalidade local. 

Ao final dos serviços, caberá ao construtor a obtenção do "Habite-se", emitido pela 

Municipalidade local. Também deverão ser obtidos os certificados de aprovação de 

execução das Instalações prediais junto às concessionárias locais, assim como 

providenciada as ligações definitivas destas instalações. 

O Construtor estará obrigado a providenciar o atendimento a todas as exigências 

formuladas pelos órgãos, no prazo suficiente para não se verificar atraso na entrega da 

obra. Após a obtenção de todas as declarações necessárias ao funcionamento da 

edificação, o construtor enviará os originais destas declarações ao Proprietário. Somente 

após este procedimento será possível dar a obra por encerrada. 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa-CE CNP) 07693.989/0001-05. Endereço Praça 07 de 
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1. C1937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

A obra em questão será identificada por uma placa padrão com dimensões e 

materiais de acordo com o Manual de Uso da Marca do Governo do Estado do Ceará. 

2. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

Os serviços de execução das obras devem ser acompanhados periodicamente por 

um Engenheiro Civil, e conduzidos por um Encarregado, que deve permanecer no 

canteiro de obras. 

3. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

3.1. C1043 - DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO (M3) 

A demolição deverá ser convencional, executada progressivamente, utilizando 
ferramentas portáteis motorizadas ou manuais. Deve-se evitar o acúmulo de entulho em 
quantidade tal que sobrecarregue excessivamente elementos estruturais e paredes. 

3.2. C2197 - REMOÇÃO DE PINTURA ANTIGA A CAL (M2) 

Remoção de pintura da mureta, para posterior substituição. 

4. MOVIMENTO DE TERRA 

4.1. C2784 - ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m (M3) 

Antes de iniciar a escavação, o executante deverá informar-se a respeito de 

galerias, canalizações e cabos, na área onde serão realizados os trabalhos. A escavação do 

solo e a retirada do material serão executadas manualmente, obedecendo aos critérios 

de segurança recomendados. 

4.2. C2921 - REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA 

(M3) 

Reaterro em vazios restantes nos locais de escavação. 

5. GRAMADO 

5.1. C3134 - BASE SOLO BRITA COM 20% DE BRITA (S/TRANSP) (M3) 

OBJETIVO 

Definir os critérios que orientam a produção e execução de sub-bases e bases de solo brita 

em obras gerais. 

DEFINIÇÃO 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa-CE CNN: 07 693.989/0001-05. Endereço. Praça 07 de 
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A sub-base e base de solos brita são camadas constituídas de mistura artificial em usinál 

solo com agregado pétreo britado que apresentam grande estabilidade e durabilidade, 

para resistir às cargas do tráfego e ação dos agentes climáticos, quando adequadamente 

compactadas. 

MATERIAIS 

1. Solo 

Os solos empregados devem ser os provenientes de ocorrências de materiais das áreas de 

empréstimo e jazidas, devendo apresentar as seguintes características: 

a) os materiais finos dos solos, isto é, com diâmetro inferior a 0,42 mm devem satisfazer as 

seguintes condições: 

- ter limite de liquidez determinado conforme NBR 6459; 

- inferior a 25%; 

- ter índice de plasticidade inferior a 6%. 

b) são tolerados LI e IP maiores do que os acima especificados, desde que sejam satisfeitas 

uma das seguintes condições abaixo: 

Condição A 

- sejam satisfeitas as seguintes inequações: 

X 100 LP 100 j00 -IP:   (X• ) 
-•‘ 100 ;.g 

X
100 

100 100 )
LL   - 

Onde: 

X — porcentagem em peso de material que passa na peneira de abertura 0,42 mm (N.2 40); 

IL — limite de liquidez; 

LP — limite de plasticidade; 

IP — índice de plasticidade; 

ys — massa específica aparente seca máxima após a compactação na energia intermediária; 

yg — massa específica real das partículas sólidas. 

Condição B 

O equivalente de areia determinado conforme NBR 12052 deve ser superior a 30%. 

2. Agregado 

A brita deve ser obtida de agregado pétreo britado, classificada de acordo com NBR 7225, 

pode ser constituída de pedra 1, pedra 2, pedrisco e pó de pedra ou composição deptas. 

Deve possuir as seguintes características: 

„ 
Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa-CE. CNPJ: 07.693.989/0001-05. Endereço: Praça 07 de - 
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a) os agregados utilizados obtidos a partir da britagem e classificação de rocha sã kevem 

ser constituídos por fragmentos duros, limpos e duráveis, livres de excesso de partiáda 

lamelares ou alongadas, macias ou de fácil desintegração, assim como de outras 

substâncias ou contaminações prejudiciais; 

b) a granulometria da brita deve ser tal que passe 100% na peneira de 19,0 mm; 

c) o desgaste no ensaio de abrasão Los Angeles, conforme NBR NM 51, deve ser inferior a 

50%; 

d) a perda no ensaio de durabilidade, conforme DNER ME 089, em cinco ciclos, com solução 

de sulfato de sódio, deve ser inferior a 20% e com sulfato de magnésio inferior a 30%, 

e) índice de forma superior a 0,5 e porcentagem de partículas lamelares inferior a 10%, 

conforme NBR 6954 

3. Mistura Solo-Brita 

A mistura solo-brita deve satisfazer as seguintes exigências: 

a) a porcentagem de brita, em peso da mistura, deve ser de acordo com o projeto 

b) CBR > 80% e expansão s 0,5% na energia modificada, conforme com NBR 9895, para 

base do pavimento; 

c) CBR 2 30% e expansão s 1,0% na energia intermediária, conforme com NBR 

9895, para sub-base do pavimento; 

d) a curva de projeto da mistura solo-brita deve apresentar granulometria contínua; 

e) a faixa de trabalho, definida a partir da curva granulométrica de projeto, deve obedecer 

à tolerância indicada para cada peneira, porém, sempre respeitando os limites da faixa 

granulométrica adotada; 

f) a porcentagem do material que passa na peneira no 200 não deve ultrapassar 2/3 da 

porcentagem que passa na peneira no 40; 

g) o material da mistura que passar na peneira n2 40 (0,42 mm) deve atender a uma das 

condições especificadas no item 1; 

EQUIPAMENTOS 

O equipamento básico para a execução da sub-base ou base de solo-brita compreende as 

seguintes unidades: 

a) caminhões basculantes; 

b) pá-carregadeira; 

c) motoniveladora; 

d) distribuidor de agregados autopropelido; 

e) caminhão tanque irrigador de água de no mínimo 6.000 litros, equipada com'

motobomba, capaz de distribuir água sob pressão regulável e unifor m .:. z

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa-CE CNN 07 693 989/0001-05 ereço Praça07 de 
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I CE; 1-1 1- f) compac-tador vibratório portátil ou sapo mecânico, uso eventual; 

g) duas réguas de madeira ou metal, uma de 1,20 e outra de 3,00 m de comprimen 

h) rolo de pneus de pressão variável; 

i) rolo vibratório liso ou corrugado (pata curta); 

j) rolo estático tipo pé de carneiro (pata longa); 

k) pequenas ferramentas, tais como pás, enxadas, garfos, rastelos etc.; 

j) usina de mistura de solos 

Nas centrais de mistura a usina deve ser constituída de: 

- silos: para agregados e solo, providos de comportas e equipados com dispositivo que 

permita a produção contínua da mistura; 

- correia transportadora: que transportem os solos e o agregado, na proporção 

conveniente, até o equipamento misturador;- misturador: constituído, normalmente, de 

uma caixa metálica tendo no seu interior, como elementos misturadores, dois eixos 

dotados de pás tipo pug-mill que rodam em sentido contrário, providos de chapa metálica 

em espiral ou de pequenas chapas fixadas em hastes e que, devido ao seu movimento, 

jogam os materiais contra as paredes, ao mesmo tempo em que os faz avançar até a saída 

do equipamento; 

- reservatórios de água e canalizações que permitam depositar e espargir a água sobre o 

solo, após a homogeneização da mistura seca, deixando-a no teor ótimo previsto. 

- equipamento de carga de caminhões constituído de um silo, abastecido por 

transportadores de correia ou elevadores de canecas e colocado de modo que o caminhão 

transportador possa receber, por gravidade, a mistura. Este dispositivo é utilizado quando 

não é possível deixar o misturador na altura adequada, para que o carregamento se faça 

por gravidade. 

EXECUÇÃO 

1. Condições Gerais 

Não é permitida a execução dos serviços em dia de chuva. 

A camada de sub-base e base solo-brita só pode ser executada quando a camada 

subjacente estiver liberada, quanto aos requisitos de aceitação de materiais e execução. 

A superfície deve estar perfeitamente limpa, desempenada e sem excessos de umidade 

antes da execução da sub-base ou base de solo-brita. 

Durante todo o tempo de execução da sub-base ou base de solo-brita, os materiais e os 

serviços devem ser protegidos contra a ação destrutiva das águas pluviais, do trânsito e de 

outros agentes que possam danificá-los. É obrigação da executante a responsabilidade 

desta conservação. 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa-CE. CNRI 07 693.989/0001-05 Endereço. Praça 07 4e.. _ .; 
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2. Produção da Mistura

A usina deve ser calibrada adequadamente, de forma assegurar a obtenção r:ela -, 
características desejadas para as misturas dos materiais. 

O nível de carregamento dos silos dos materiais a serem misturados deve ser mantido 

constante, de modo a evitar a descontinuidade na produção da mistura. 

A mistura deve sair da usina perfeitamente homogeneizada, com teor de umidade 

ligeiramenteacima da umidade ótima, para fazer frente às perdas no decorrer das 

operações construtivas subsequentes. 

Não é permitida a estocagem do material usinado para utilização posterior. 

3. Transporte e Distribuição 

A mistura deve ser transportada em caminhões basculantes, protegidos com lonas para 

que o material não perca umidade e nem receba água de chuva. 

A mistura deve ser distribuída por equipamento capaz de manter a espessura regular e 

uniforme, sem ocorrência de segregação, em toda a largura da plataforma, de forma tal 

que, após a compactação, sua espessura não exceda 20 cm nem seja inferior a 10 cm. 

A variação do teor de umidade admitido para o material ao final da distribuição e para início 

da compactação é de — 2,0 % a +1,0% da umidade ótima de compactação. 

4. Compactação 

Na fase inicial da obra, devem ser executados segmentos experimentais, com formas 

diferenciadas de execução, na seqüência operacional de utilização dos equipamentos de 

modo a definir os procedimentos a serem obedecidos nos serviços de compactação. Deve-

se estabelecer o número de passadas necessárias dos equipamentos de compactação para 

atingir o grau de compactação especificado. 

Deve ser realizada nova determinação sempre que houver variação no material ou do 

equipamento empregado. 

Nos trechos em tangente, a compactação deve ser executada das bordas para o centro, em 

percursos eqüidistantes da linha base, eixo. Os percursos ou passadas do equipamento 

utilizado devem distar entre si de forma tal que, em cada percurso, seja coberta metade da 

faixa coberta no percurso anterior. 

Nos trechos em curva, havendo sobrelevação, a compactação deve progredir da borda mais 

baixa para a mais alta, com percursos análogos aos descritos para os trechos em tangente. 

Nas partes adjacentes ao inicio e ao fim da sub-base ou base em construção, a compactação 

deve ser executada transversalmente à linha base, eixo. Nas partes inacessíveis aos rolos

compactadores, assim como nas partes em que seu uso não for desejável, W.k.

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa-CE CNPJ 07 693.989/0001-OS. Endereço Praça 07 de 
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cabeceira de obras de arte, a compactação deve ser executada com rolos vibrattriloss As 
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mecânicos. • — 
Durante a compactação, se necessário, pode ser promovido o umedecimento da 

superficieda camada mediante emprego de carro tanque irrigador de água. Esta operação 

é recomendada sempre que o teor de umidade estiver abaixo do limite inferior do intervalo 

de umidade admitido para a compactação. 

As operações de compactação devem prosseguir em toda a espessura da sub-base ou base, 

até que se atinja grau de compactação mínimo de 100% em relação à massa especifica 

máxima, obtida no ensaio NBR 7182 (8), na energia modificada, para as bases ou na energia 

intermediária, para as sub-bases. 

5. Acabamento 

O acabamento deve ser executado pela ação conjunta de motoniveladora e de rolos de 

pneus de rodas lisa. 

A motoniveladora deve atuar, quando necessário, exclusivamente em operação de corte, 

sendo vetada a correção de depressões por adição de material. 

5.2. C2864 - LASTRO DE P(t.) DE PEDRA (M3) 

O aterro será composto de areia, solo-brita e pó de pedra, duplamente compactado, 

devendo ser empregada energia de compactação compatível com o tipo de solo, a fim de 

garantir um grau de compactação de no mínimo 95% com referência ao ensaio de 

compactação normal de solos, conforme a NBR 7182 - "Solo — Ensaio de 

Compactação". As camadas que não tenham atingido as condições mínimas de 

compactação deverão ser novamente levadas à umidade adequada e novamente 

compactadas, antes do lançamento da camada sobrejacente. 

5.3. C0822 - COMPACTAÇÃO MECÂNICA DO CALÇAMENTO C/ ROLO LISO (M2) 

O controle tecnológico do aterro será procedido de acordo com a NBR 5681 — 

"Controle Tecnológico da Execução de Aterros em Obras de Edificações", levando em 

conta as exigências do projeto e das especificações próprias da obra/serviço. 

5.4. C4849 - GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, COM 

ALTURA MINIMA DE SOMM (FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO) (M2) 

Instalação de grama sintética acima do contra-piso pronto com preenchimento dos 

espaços entre fios com lastro de areia de rio peneirada e seca (15 kg/m2), granulometria 

40/45 ou 50/60, complementado-se a altura dos fios expostos com grânulos de borracha 

(10 kg/m2) SBR preta malha 10 (0,70 a 2,00mm). A grama deverá apresentar as seguintes 

características: 

Finalidade: Futebol; 
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Altura Fios (tufos): Mínimo de 50,00 mm; 

Tipo dos fios: Em polietileno Fibrilados ou Monofilamentos; 

Cores: Verde com linhas demarcatórias brancas, proporcionais ao tamanho do campo; 

Proteção contra raios UV; 

Comprimento: conforme o tamanho do campo, visando-se o menor número possível de 

junções. 

Método de instalação: Tape com 30,00cm de largura e adesivo bicomponente para união 

dos rolos de grama sintética. 

PARA GRAMA ABRILADA 

Titulo dos Fios: Mínimo de 11.090 (Dtex). 

Pontos por Metro Quadrado: mínimo de 8.000 pontos 

Espessura do fio: Mínimo 120 µ 

Base da grama sintética: Tela dupla em Polipropileno entrelaçado + látex enriquecido. 

PARA GRAMA MONIFILAMENTO 

Título dos Fios: Mínimo de 12.000 (Dtex). Pontos por Metro Quadrado: mínimo de 8.000 

pontos 

Espessura do fio: Mínimo 330 µ 

Base da grama sintética: Tela dupla em polipropileno entrelaçado + não tecido tipo"cabelo 

de anjo" ou tripla camada + látex enriquecido. 

A empresa fabricante do gramado sintético deve apresentar avaliações de suas 

especificações técnicas junto a um instituto preparado e equipado para isso, Inmetro ou 

IPT — Instituto de Pesquisas Tecnológicas em amostras de produtos que comprovem as 

especificações técnicas, quanto aos itens: 

Determinação da Altura dos Tufos; 

Determinação do titulo dos fios 

Determinação do Escartamento de Tecimento 

Determinação do Número de pontos por metro quadrado; 

A empresa fabricante deve apresentar testes de desempenho do produto "grama 

sintética", segundo as Normas do Manual FIFA — Handbook Test Methods for Football 

Turf, realizados por um Laboratório credenciado (e) pela FIFA (Federation 

Internationale de Football Association) em amostras do produto, onde se comprove os 

itens e resultados conforme abaixo: 

A) Rolagem de bola (Bali Roll) 

Material seco (Dry): Mínimo de 4m e máximo de 8m 

Material Molhado (wet): Minimo de 4m e máximo 8m 

El) Absorção de Impactos (Shock Absorption), 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa-CE. CNN. 07.693.98910001-05 Endereço: Praça 07 de 
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À 
Mínimo de 55% e máximo de 70% 

C) Arrancamento de Tufo do Carpete (Carpet Tuft Withdrawal), 

Sem envelhecimento (Unaged): k30N 

Envelhecido em água (water aged): k30N 

•Estes ensaios deverão estar em nome do próprio licitante ou do fabricante do gramado 

sintético. Laboratórios Credenciados FIFA: 

http://quality.fifa.com/en/Goal-line-Technology/Become-a-licensee/FIFA-accreditedtest-

institutes 

5.5. C1348 - ESTRUTURA METÁLICA DE TRAVES DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL, EM 

TUBOS DE AÇO GALVANIZADO, DIMENSÕES 7,32 X 2,44)( 1,50, COM ACABAMENTO E 

PINTURA, INCLUSIVE REDE EM FIO 100% NYLON COM PROTEÇÃO UV (a) 

Instalação de traves de futebol conforme especificações de projeto. 

6. FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 

6.1. C0056 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, C/ ARGAMASSA MISTA 

C/ CAL HIDRATADA (1:2:8) (M3) 

A alvenaria de embasamento será em tijolo cerâmico de 8 (oito) furos, dimensões 

0,09 x 0,09 x 0,19, assentada com argamassa mista c/ cal hidratada, traço 1:2:8, executado 

nas dimensões indicadas no projeto. 

6.2. C0054 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA (M3) 

Serão executadas em pedras graníticas, limpas e de tamanhos irregulares, extraídas 

de rocha eruptivas, tais como granitos, sienitos, dioritos, gabros, basaltos, diabásios, etc., 

assentadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:4. O leito será disposto em 

posição mais ou menos horizontal, selecionando-se as pedras para a base. As fiadas serão 

dispostas à pressão que suportam. 

6.3. C2843 - IMPERMEABILIZAÇÃO C/ EMULSÃO ASFÁLTICA CONSUMO 2kg,/m2 (M2) 

Impermeabilização da cinta inferior da mureta. 

6.4. C0836 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL (M3) 

A área escavada deverá ser convenientemente apiloada e nivelada para receber 

uma camada de concreto não estrutural incluindo preparo e lançamento de concreto com 

150kg de cimento/m3, areia e brita n.2 1 para aplicação no fundo de valas, previamente 

preparadas, em uma camada de 5 cm como isolante para que a fundação não repouse 

diretamente sobre o solo. 

t". 
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6.5. COMO - CONCRETO P/VIBR., FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 
o. j 

Para a fabricação do concreto deverão ser atendidas as condições estabelecidama 

NBR 12654 - Controle tecnológico de materiais componentes do concreto, NBR 12655 

Preparo, controle e recebimento de concreto, NBR 8953 - Concreto para fins estruturais 

classificação por grupo de resistência e NBR 6118- Projeto e execução de obras de concreto 

armado. Os equipamentos de medição, mistura e transporte deverão estar limpos e em 

perfeito funcionamento, para se obter melhor qualidade do produto. O estabelecimento 

do traço do concreto a se adotar terá como base a resistência característica à compressão, 

especificada no projeto e dimensões das peças, disposições das armaduras, sistema de 

transporte, lançamento, adensamento, condições de exposição e de uso, previstos para a 

estrutura. 

6.6. C1604 - LANÇAMENTO E APUCAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO (M3) 

Antes e durante o lançamento do concreto, as plataformas de serviço (andaimes, 

balancins, etc.), deverão estar firmes de modo a não provocarem deslocamento das 

armaduras. Antes do início da concretagem, as formas deverão estar limpas e estanques, 

de modo a evitar eventuais fugas de pasta. As formas deverão ser molhadas até a saturação 

a fim de se evitar a absorção da água de amassamento do concreto. Os produtos anti-

aderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados na superfície da forma 

antes da colocação da armadura. 

6.7. CO216 - ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm (KG) 

Fornecimento e colocação de aço CA-50 6,7mm, tipo vergalhão. Inclusive parte 

proporcional de arame de atar, cortes e dobragens. Peso teórico calculado segundo 

documentação gráfica de Projeto Corte e dobragem da armadura. Montagem e colocação 

da armadura. Fixação da armadura. 

6.8. CO217 - ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm (KG) 

Fornecimento e colocação de aço CA-60, 4,2 MM para estribos. Peso teórico 

calculado segundo documentação gráfica de Projeto Corte e dobragem da armadura. 

Montagem e colocação da armadura. Fixação da armadura. 

6.9. C1400 - FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTIL. 5 X (M2) 

Forma de chapas de madeira compensada, tipo resinada, para ser usada em 

estruturas de concreto armado. A retirada das formas deverá obedecer sempre a ordem e 

os prazos mínimos estipulados no artigo 71 da Norma Brasileira NB 1 atual NBR 6118. As 

formas deverão ser retiradas de modo a permitir relativa facilidade de manejo dos 

elementos e, principalmente, sem choques. Para isso o escoramento das formas deverá 

apoiar-se sobre cunhas, caixas de areia ou outros elementos apropriados. 
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6.10. C2822 - FORMA CURVA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.= 12mm (M2) 

Antes do lançamento do concreto as formas deverão ser limpas, molhadas e 

perfeitamente estanques, a fim de evitar a fuga da nata de cimento. 

7. MURETA E ALAMBRADO 

7.1. C0073 - ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA 

MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8) (M2) 

As alvenarias de tijolos serão executadas com tijolos cerâmicas furadas, de primeira 

qualidade, dimensões 9 cm x 19cm x 19 cm, para assentamento de tijolos furados será 

utilizada argamassa de cimento, cale areia no traço 1:2:8. As paredes de alvenaria poderão, 

a critério da fiscalização e com autorização escrita do calculista da estrutura, ser executadas 

em tijolos maciços ou lajotas celulares de barro cozido. 

7.2. C0776 - CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 5/PENEIRAR TRAÇO 1:3 

ESP.= 5mm P/ PAREDE (M2) 

Camada de argamassa de revestimento constituída de cimento, areia, água e, 

eventualmente, aditivo, destinada a regularização da base, assim como facilitar a aderência 

do reboco. 

7.3. C3409 - REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 5/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4 

(M2) 

Consideram-se material e mão-de-obra para preparo e aplicação da argamassa ( 

com areia fina e peneirada). Acabamento desempenado. 

7.4. C1614 - IATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA (M2) 

Todas as superfícies a pintar deverão estar secas, serão cuidadosamente limpas, 
retocadas e preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. Será aplicado duas 

demãos de Latex em toda a extensão da Alvenaria. 

7.5. C0035 - ALAMBRADO C/ TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2", INCLUSIVE PINTURA (M2) 

Fornecimento e instalação de alambrado metálico, estruturado por tubos de aço 

galvanizado. 

8. ESQUADRIAS E FERRAGENS 

8.1. C1970 - PORTA DE FERRO EM CHAPA (M2) 

Portão de ferro a ser instalado no local indicado em projeto. 

8.2. C1279 - ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO (M2) 

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas na 

proporção recomendada. As camadas serão uniformes, sem corrimento, falhas ou marcas 

de pincéis. - ^t: 
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9. DRENAGEM 

9.1. C2784 - ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m (M3) 

.0031 Mo., 

<, 

Citker I 3-13
Antes de iniciar a escavação, o executante deverá informar-se a respeito de galeNs 

canalizações e cabos, na área onde serão realizados os trabalhos. A escavação do solo e a 

retirada do material serão executadas manualmente, obedecendo aos critérios de 

segurança recomendados. 

9.2. C0056 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, C/ ARGAMASSA MISTA 

C/ CAL HIDRATADA (1:2:8) (M3) 

A alvenaria de embasamento será em tijolo cerâmico de 8 (oito) furos, dimensões 

0,09 x 0,09 x 0,19, assentada com argamassa mista c/ cal hidratada, traço 1:2:8, executado 

nas dimensões indicadas no projeto. 

9.3. C0073 - ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA 

MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8) (M2) 

As alvenarias de tijolos serão executadas com tijolos cerâmicas furadas, de primeira 

qualidade, dimensões 9 cm x 19cm x 19 cm, para assentamento de tijolos furados será 

utilizada argamassa de cimento, cal e areia no traço 1:2:8. As paredes de alvenaria poderão, 

a critério da fiscalização e com autorização escrita do calculista da estrutura, ser executadas 

em tijolos maciços ou lajotas celulares de barro cozido. 

9.4. C0776 - CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 5/PENEIRAR TRAÇO 1:3 

ESP.= 5mm P/ PAREDE (M2) 

Camada de argamassa de revestimento constituída de cimento, areia, água e, 

eventualmente, aditivo, destinada a regularização da base, assim como facilitar a aderência 

do reboco. 

9.5. C3409 - REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS! PENEIRAR, TRAÇO 1:4 

(M2) 

Consideram-se material e mão-de-obra para preparo e aplicação da argamassa 

(com areia fina e peneirada). Acabamento desempenado. 

9.6. COMO - CONCRETO P/VIBR., FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

Para a fabricação do concreto deverão ser atendidas as condições estabelecidas na 

NBR 12654 - Controle tecnológico de materiais componentes do concreto, NBR 12655 

Preparo, controle e recebimento de concreto, NBR 8953 - Concreto para fins estruturais 

classificação por grupo de resistência e NBR 6118- Projeto e execução de obras de concreto 

armado. Os equipamentos de medição, mistura e transporte deverão estar limpos e em 

perfeito funcionamento, para se obter melhor qualidade do produto. O estabelecimento 

do traço do concreto a se adotar terá como base a resistência característica à compressão, 

especificada no projeto e dimensões das peças, disposições das armaduras, sistema de 
FE;PJÁN::01.4.:t 
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9.7. PMT-001 - TAMPA PERFURADA EM CONCRETO ARMADO ESPESSUFtA=8CM (M2) 

Tampa em concreto armado para cobrimento das calhas. 

9.8. C2613 - TUBO PVC CINZA RÍGIDO ESGOTO D=150mm (6") JUNTA C/ANÉIS (M) 

Tubos de drenagem de águas pluviais, instalados nos locais indicados em projeto. 

9.9. C0110 - AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO SIMPLES D=40cm 

(m) 
Para execução das tubulações de concreto armado, estes deverão ser fornecidos, 

assentados e rejuntados. A tubulação será de seção circular, formada por tubos em 

concreto armado, de qualidade, sem imperfeições, com diâmetro interno de 40 cm e com 

resistência mecânica suficiente. Os tubos de concreto deverão atender as especificações 

da NBR 8890/2008. O assentamento das tubulações deverá seguir concomitante a abertura 

das valas, e deverá ser executado no sentido de jusante para montante com a bolsa voltada 

para montante. Antes do assentamento os tubos deverão ser totalmente limpos e verificar 

a sua regularidade, principalmente antes da execução da junta, a qual deverá ser também 

verificada se a ponta está perfeitamente centrada em relação à bolsa. A fim de evitar a 

possibilidade de movimentação dos tubos por pressões hídricas, estes deverão ser 

assentados conforme especificações e normas da NBR. 

10. PISOS 

10.1. C0840 - CONCRETO P/VIBR., FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

Para a fabricação do concreto deverão ser atendidas as condições estabelecidas na 

NBR 12654 - Controle tecnológico de materiais componentes do concreto, NBR 12655 

Preparo, controle e recebimento de concreto, NBR 8953 - Concreto para fins estruturais 

classificação por grupo de resistência e NBR 6118- Projeto e execução de obras de concreto 

armado. Os equipamentos de medição, mistura e transporte deverão estar limpos e em 

perfeito funcionamento, para se obter melhor qualidade do produto. O estabelecimento 

do traço do concreto a se adotar terá como base a resistência característica à compressão, 

especificada no projeto e dimensões das peças, disposições das armaduras, sistema de 

transporte, lançamento, adensamento, condições de exposição e de uso, previstos para a 

estrutura. 

10.2. C1910 - PINTURA P/PISO A BASE LÁTEX ACRÍLICO, TIPO "NOVACOR" (M2) 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa-CE. CNPJ: 07.693.989/0001-05. Endereço. Praça 
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Deverá ser executada pintura em tinta látex acrílico de pisos, sobre superfície já 

selada, deverá seraplicado acabamento final com pintura látex, devendo esta ser apiiçps5 
em duas demãos, cor a ser determinada pela Fiscalização, 12 qualidade. 
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11. SERVIÇOS COMPLEMENTARES -cetfot

11.1. C0361 - BANCO EM ALVENARIA, TAMPO EM CONCRETO, C/ENCOSTO H=80cm 

(PINTADO) (M) 

Bancos a serem instalados nos locais de Jogadores Reservas e Área reservada a 

árbitros. 

11.2. C0769 - CHAPA POLICARBONATO ALVEOLAR CRISTAL ESP.= 6mm (M2) 

Cobertura de banco de reservas e banco de árbitros. 

12. SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

12.1. PINTURA DE SETAS E ZEBRADOS COM TERMOPLÁSTICO POR EXTRUSÃO - 

ESPESSURA DE 3,0 MM (M2) 

Conjunto de marcas, símbolos e legendas aplicados sobre o revestimento de uma 

rodovia, obedecendo a um projeto desenvolvido para atender às condições de segurança 

e conforto do usuário. 

A seleção e aplicação da sinalização visando à segurança e o conforto do usuário 

deve obedecer aos requisitos básicos seguintes: 

- Atender a uma real necessidade; 

- Chamar a atenção dos usuários; 

- Transmitir uma mensagem clara e simples; 

- Orientar o usuário para uma boa fluência e segurança de tráfego; 

- Possibilitar tempo adequado para uma ação correspondente; 

- Disciplinar o uso da rodovia; - Impor respeito aos usuários. 

Todos os materiais devem previamente satisfazer às exigências das especificações 

aprovadas pelo Contratante. 

No projeto de sinalização estão definidos os seguintes elementos: 

- Local da aplicação, extensão e largura; 

- Dimensões das faixas; 

- Espessura úmida da tinta a ser aplicada, em uma só passada 0,4 mm ou 0,6 mm; 

- Outras espessuras poderão ser aplicadas, desde que o projeto assim o determine. 

Requisitos para o termoplástico: O termoplástico deverá atender ao contido na 

NBR 13132. O termoplástico deve apresentar boas condições de trabalho e suportar ' 

temperaturas de até 802 C, sem sofrer alterações; Deve ser inerte a intempéries,..-
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combustíveis e lubrificantes; Deve produzir marcas que se agreguem firmemente a Jf

pavimento, não se destacando do mesmo em consequência de esforços provenientes d 
tráfego; Deve ser passível de remoção intencional, não ocasionando danos sensíveis ao 

pavimento; Não deve possuir capacidade destrutiva ou desagregadora do pavimento. 

Depois de aplicado deve permitir liberação do tráfego em 5 minutos; Deve manter 

integralmente a sua coesão e cor após a sua aplicação no pavimento; Quando aquecido à 

temperatura exigida para sua aplicação, não deve desprender fumos ou gases tóxicos que 

possam causar danos à pessoas ou à propriedades; O material termoplástico se constituirá 

de uma mistura em proporções convenientes de: ligantes, partículas granulares como 

elementos inertes, pigmentos e seus agentes dispersores, microesferas de vidro e outros 

componentes que propiciem ao material, qualidades que venham atender a finalidade a 

que se destina; O ligante deve ser constituído de resinas naturais e/ou sintéticas e um óleo, 

como agente plastificante; As partículas granulares serão constituídas por talco, dolomita, 

calcita, quartzo e outros materiais similares e microesferas de vidro do tipo IA; No 

termoplástico de cor branca, o pigmento deve ser o dióxido de titânio rutilo e no de cor 

amarela deve ser o cromato de chumbo ou sulfeto de cádmio. Os pigmentos empregados 

devem assegurar uma qualidade e resistência à luz e ao calor, tais que a tonalidade das 

faixas permaneçam inalteradas. 

Retrorrefletorização: A retrorrefletorização inicial mínima da sinalização deverá ser 

de 250 mcd/lux.m2 para a cor branca e 150 mcd/lux.m2 para a cor amarela, sendo que esses 

valores devem se manter por um período não inferior a 30 dias após conclusão do serviço 

e se manter com 80% dos valores iniciais no período compreendido entre 30 e 60 dias. 

Espessura: A espessura de termoplástico a ser aplicada é de no mínimo 3,0 mm, 

salvo determinação em contrário especificada em projeto. O controle da espessura da 

película será realizado através da aferição da sapata utilizada para aplicação manual. 

Correção: Caso seja realizada aplicação do material em desacordo com o projeto, a 

contratada deverá retirá-lo e refazê-lo, sem ônus à contratante. 

Medição: Nos serviços executados, a apuração das quantidades (medições) será 

calculada tomando-se por base as áreas efetivamente pintadas. 

Garantia: A durabilidade da sinalização aplicada (material e aplicação ou somente 

aplicação), sobre pavimentos asfálticos, suportando tráfego de até 30.000 (trinta mil) 

veículos/faixa x dia, independentemente dos ensaios e vistorias deverá ser de: - 12 (doze) 

meses para 100% da metragem total aplicada de cada projeto; - 24 (vinte e quatro) meses 

para 80% da metragem total aplicada de cada projeto; - 36 (trinta e seis) meses para 60% 

da metragem total aplicada de cada projeto. 

12.2. PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM ALUMÍNIO (M2) 
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